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Estado de São Paulo 
.,;r.w ....... ~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

~Ei-N9 2.191, DE 19 DE SETEMBRO DE 1989 

"Dâ denominação de Via Pública". 

Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE,Prefeito Municipal 
de Cruzeiro,Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19 - Passa a denominar~se "JOÃO DE SOU 
ZA ROCHA FILHO" a atual Rua 4 (quatro), do Loteamento Lagoa 
Dourada II, como justa homenagem a quem tanto amou e soube 
se dedicar a esta cidade, 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de.• sua publicação. 

Cruzeiro, 19 de setembro de 1989 • 
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PROF9 CELSO D 

Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro, em 19 de sete~989. 
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